
CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO Nº              , DE 2025

(Do Sr. RICARDO ABRÃO)

Requer  o  Aditamento  ao  Requerimento  n°
42/2025, de minha autoria,  para inclusão de
palestrantes na audiência pública.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o
Plenário, seja aprovado o presente Aditamento ao Requerimento n° 42/2025,
de minha autoria, aprovado no âmbito dessa comissão, no dia 17 de Junho de
2025,  para  inclusão  de  palestrante  em  audiência  pública,  convidando  a
Associação Nacional de Jogos e Loterias: ANJL.

JUSTIFICATIVA

A ANJL é uma das principais associações do setor no país e possui
a missão de promover um ambiente regulado, responsável e íntegro para as
apostas.  Todas  as  empresas  associadas  são  legalizadas  e  autorizadas  a
operar no Brasil. A entidade pauta-se pelo incentivo ao esporte, pela segurança
nas apostas e pela contribuição ao desenvolvimento econômico nacional. 

Com a finalidade de contribuir  com os trabalhos dessa comissão,
analisar e debater sobre os problemas com relação a promoção de projetos e
estudos, se faz necessário o presente requerimento.

O representante supramencionado é de suma importância para a
produção  de  conhecimento  e  fortalecimento  dos  debates,  com  base  nas
discussões e análises efetuadas, reuniremos as condições necessárias para a
apresentação de eventuais propostas legislativas ou outras providências que
venham a contribuir com os trabalhos.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a inclusão
do convidado na audiência em tela.

Sala das Sessões,             de Junho de 2025.

Deputado RICARDO ABRÃO

UNIÃO-RJ
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